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AsCLE RABEPITO MUNICIPAL DE ITAUEIRA, Estado do Piauf, no uso de suas
atribuicbes que the séo conferidas pela Constituicdo Federal, Constituicéo
Estadual e Lei Organica do Municipio, apresenta @ Camara Municipal de
ltaueira — PI, para fins de apreciacéo o seguinte Projeto de Lei.

Lei Municipal de Gerenciamento de Residuos Sélidos para o Municipio de ltaueira - P!.
Capitulo | - Disposicdes Gerais

Artigo 1°: Esta lei estabelece as diretrizes e normas para o gerenciamento adequado
dos residuos sélidos no municipio de Itaueira, em conformidade com a Politica
Nacional de Residuos Sélidos (Lei n° 12.305/2010) e as normas da ABNT (Associagéo
Brasileira de Normas Técnicas).

Artigo 2° O objetivo desta lei é promover a gestdo integrada e sustentavel dos
residuos solidos, com énfase na reducdo da geragdo, na coleta seletiva, na
reciclagem, na destinacéo final ambientalmente adequada e na conscientizacdo da
populacéo.

Capitulo Il - Definicdes
Artigo 3°: Para os fins desta lei, considera-se:

a) Residuos Sélidos: qualquer material, substancia, objeto ou bem descartado
resultante de atividades humanas em sociedade, a serem gerenciados de forma
adequada;

b) Coleta Seletiva: processo de separacdo e recolhimento dos residuos solidos
reciclaveis, realizada de forma segregada dos demais residuos;

c) Destinagéo Final Ambientaimente Adequada: a disposicéo final dos residuos sélidos
que minimize os impactos ambientais e riscos a salude publica, atendendo as normas

e legislagdes vigentes;
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d) Logistica Reversa: instrumento de desenvolvimento econbmico e social que
consiste em viabilizar a coleta e restituicéo dos residuos sélidos ao setor empresarial,
para reaproveitamento, reciclagem ou destinagdo final adequada.

Capitulo 1ll - Do Gerenciamento de Residuos Sélidos

Artigo 4°: O Municipio de ltaueira devera adotar as seguintes medidas para o
gerenciamento de residuos sdélidos:

Secéo | - Redugéo e Reutilizacgo

Artigo 5% Promover programas e campanhas educativas para sensibilizar a populacéo

sobre a importancia da reducéo da geracéo de residuos sélidos e a préitica da
reutilizagdo de materiais.

Secéo Il - Coleta Seletiva e Triagem

Artigo 6° Implementar um programa de coleta seletiva em todo o municipio, com a
distribuicéo de recipientes adequados para a separac&o dos residuos reciclaveis nas
residéncias, estabelecimentos comerciais e 6rgéos publicos.

Artigo 7°. Criar estrutura para a triagem e a reciclagem dos residuos sélidos
reciclaveis, em parceria com associacdes de catadores de materiais reciclaveis e
empresas especializadas.

Secéo Ill - Destinacéo Final

Artigo 8°: Estabelecer a construgéo, implantagdo e operagéo de aterros sanitarios
controlados ou outras formas de destinacdo final ambientalmente adequada dos
residuos soélidos néo reciclaveis, em conformidade com as normas técnicas e
ambientais estabelecidas pelos érgéos competentes.

Secéo IV - Logistica Reversa
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Artigo 9°: Estabelecer programas de logistica reversa para os produtos e embalagens
cujo descarte possa causar impactos ambientais significativos, de acordo com a
legislacéo federal.

Capitulo IV - Das Responsabilidades

Artigo 10° O Municipio de ltaueira sera responsavel por:

a) Elaborar e implementar o Plano Municipal de Gestsio Integrada de Residuos
Sélidos;

b) Promover agdes de educacéo ambiental e conscientizagéo da populacéo;

c) Fiscalizar e monitorar as atividades relacionadas ao gerenciamento de residuos
solidos no municipio.

Capitulo V - Das Penalidades

Artigo 11° O descumprimento das disposigdes desta lei sujeitard os infratores as
penalidades previstas na legislagéo municipal, que podero incluir adverténcia, multa,
suspensao de atividades, entre outras.

Capitulo VI - Disposicées Finais

Artigo 12°: Os recursos financeiros necessarios para a implementacéo desta lei serdo
previstos no orgamento municipal, podendo contar com apoio de programas e
convénios estaduais, federais e internacionais.

Artigo 13° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as
disposigdes em contrario.

ltaueira , 08 de novembro de 2024
Gabinete do prefeito municipal de Itaueira - PI.
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